
$
§Al{10 À,{T0ltl0

00fl.0N

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS N"
20260003 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefertura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES E
A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Conkato, de um lado o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) pREFE|TURA MUNtCtPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNPIMF, N0 06.172.72010001-10,
denominldo daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEAO MENDONÇA CASTRO, Sec. Mun. de Administração, e do outro lado ZAV DISTRIBUIDORA E

SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 35.162.049/0001-25, com sede na AV IUARIO ANDREZA,
AMSTERDA/SL.11/OLHO DAGUA, OLHO D'AGUA, São Luís-MA, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).MARlA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador
do(a) CPF 254.529.403-91, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para Aquisição de
Materiais de Expediente, destinados atender a Secretaria Municipalde Plane.iamento e Administração no
municipio de Santo Antonio dos Lopes-MA., nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de
Referência.

í .2. ltens contratados
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TÀMÀIIHO: MÉDIO. SEM OEPOSITO
0045 cor-À BÀsrÀo BFÀNco urN. 38c. sEcÀcEM ,tÁprIrÂ

co!À aÀsÍÁa BRÀNCo urN. l8c. sEcÀcE§, RÁplDÀ
JO4Ú NTO'O RECÀDO . MÀTERlÀL: PÀPEL, COR. VÀI<IÀO
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

BTCCO PECÀlxi - I.iÀTEPIÀL: PÀPEI., aOF: i,rÀ11!ÀÕÀ, rÀÊ6UF;:

coMPRlXf,NTai ',r6 Mú, CÀÂ CTEÂlSTrCÂS ÂDrirOr,JÀrS:

IT, IUÀN1IDÀDE 
'OLHÀS: 

100 UU.
É]-cco iIcÀDO MÀTEIilÀ!: CEIU!êSE: l!0!'ll, oEs: FÀaOTl
4 B i.CtOS . \jEGETÀL, COF.: vÂPtA
ELaCC PECÀDC úÀTEFIÀL: cELUL_rsE: l00LrN. nBs: PÀc:1! 4

VECEIÀ!, C.R: VÀÃIÀEIÀ, LAPCIÂÀ: :? 1.lt1,
aoHPFIüENÍ4: 50 l.!í, TIPC:
RÉüOVl".Er, CÀkÀCTERTSTlC^S
ÀDlc10NÀr5:
OUÀI]TIDÀDE TO],HÀS
BORfiÀCHÀ PCNÍÊIiA. COÊ BRÀNCÀ, ÍIP4 ESI:OI.ÀF,

(1-rlr!r.l x rÀr rrrlH x (P) r0r4,
BiJRRÀCBA PUN1EIR , C(rR SRÀNCÀ, ÍIF! ESCaLÀR, UED!|IDO

(}-) 1:I4I )l IP']OMM. PÀPÀ LÁPIS
CÀIXÁ ÂR\)UI'\IO - MÀTERIAI,: PÀPELÀO !'IIT,ULÀl/i, I,IMÉNSÀ.i I!{IDÂ!É

(c x ! x À): 40 Y 4cx 40c11
rÀIxÀ ÀFçúIVO - MÀfERlÀL: PÀPELÀO ONDULÀI,O, DIMET,§Ào (,'

x 40:( 10ci! cí, coR: ,ÀiDo, lMPRESsÀo, sEH

cÀirÀcTEÀr s r r aÀ§

aÀIXÃ ÀRiUlVO - líÀTEFIÀL: P!ÁiTlCO COFFUGAIO. DIMENI uNlriÀaÊ
Ào lc x r- v Àr :15.0 r rJ,0 i(
CÀ]XA ARCUIVO ' MÀTERiÀI,: PI,ÁSÍICl) C]]PRUGÀÊê, !iüENSÀO

.:5,0 x 13,0 x 24,5 liM. aoR: '::ÔLoFIDn,
TIlPRESSÀO: FÂDPÀO,
CÀxÀcTERlsTIcÀsÀrrlalotÀaS: cOM

!:LETÂóNrcÀ DE MrsÀ. t2 Frcrros. LTNIDADE
!:r-ETRôNrcÀ oE MEsÀ. ]2 olc1tos.

aoRrxrrvo r"ÍaurLo úÀTEplÀt.: BÀsE D,ÀGU^ - sEcÀriFlll
Ê1DÀ,4É!ICÀqÂO: PÀPEL RE']JIJI,
coRRETlVc LiQOlnÔ MÀTEÊÍÀ!: BÀIE DIÁGUÀ - sE.ÀcEtj

Àrt1cÀÇÂo r FÀPEL RACICLÀDO, CÀFÀCIERtSTrCÀS
ADIC loNÀ1S: ÀTÓXla.,
!ÀvÁvEr, rNoIDRD
CÁNETÀ ESFEFoCRÀFIcÀ MÀTEPIÀL: TEF}IOPLÀS'rlCrl, QUÀITI cÀIxÀ
DÀDE ]ÀRGÀS:1 UN, úÀÍEÊ'ÀL P

CÀNÉTÀ EST'ÊÊOGÊÀÍIi-JÀ !',ÀTEPIÀL:
Oi]ÀNT!IÀD! CÀRGÀS:
I UX, MÀTEÂ1ÀL PON'TÁ. LÂTÁ( I:OM
ESEERÀ DE TUNô'TENIO, T1PÔ E9CR1'À:

À3tIÍ,, CÀRA'TEF I STl CAs ÀI'I'I DNAIS : C )RPO sEYf A'À:] ]

PESPIRO, TIJ.IPÀ FEMOViVEL
cÀNÊTÀ EsFERocÊÂFl:^, Es,rprrÀ allrÀ (0,3 MM), ]oRpú p iÀltÀ

CÀNETÀ ESFERO,:RÀFICÀ, ESCRITÀ 
'':NÀ 

(0.3 IO'), CORFO
Pt-i.sÍrao cRlsÍÀL
'IKÀIJST,U'IDCJ, SEIÍÀVÀOO, NOME
.ÀBFI:ÀNTE 1UPFESSC NO 

'CFPO 
DÀ

CÀNETÀ,
ÀNTiÁSFIAiAN'IÊ NÀ COF DÀ TlllrÀ, CÀR6À 

'OMPLETÀ,
C:EÀCiiÀDÉ PÀÀÀ ÉSCRIlÀ CONT1'IL]À, sEM É,]3RÕE5 É
ÉÀlflÀs ÀTÊ a aIIÀL
DÀ CÀPCÀ. ESCP11À FIIIÀ. NÀ CCR.
PÂlTÀ. FÀBRiaÀCÂo NÀ!_lOllÀL. À?BO/ÀDÀ
pEac INHET FO,!X

-ÀNETÀ ESFEP'oiAtrl(À - vÀTERIÀL: PLÀSTI'jO, iUÀllTrDÀD lÀIv-À

cÀriETÀ EsFERo(;RÁE1cÀ - rrÀTÊÀlÀL: ;LÁsTtaa, :liÀNTtEÀlE

BÀTEÂIÀL PCNTÀ: LÀTÀ:' COH ESEEF]. !E
IrNcsT ÊN:L1, rrPc EsrF IrÀ:
MÉDrÀ, c,)Â 'rINTà: ÂzuL-
CÀIIEIÀ ÉSFEÊOGPi'1CÀ úÀ1ÊPIÀI: !úST!'O, 

"PMÀTN 
C'Ê 

'ÀIXÀFO:SEY'TÀ\'ÀDC, UÀÍEP;À! PêNTÀ
cÀriETÀ ES!EÂo:ÂÀ! icÀ MÀ?EP:À1,: Fl.ÃsTICa,

sExIÀ,./ÀDO, rrÀ18FIÀL F.JNÍÀ: ACO tNotÍDÀVEL lof,

ÍrJNCS1âNla, 1:Pr ÊS:FlTÀ: ôROSSÀ, COi iÍNlÀ:

..ÀN|ITÀ ÊSFEÊO6FÂF1CÀ' üÀTEKIÀ!: P!ÁSTICO, iUÀ]']TIDÀD'ÀIXÀ
E CÀi(§Àg: i UN,MÀTe,ilAL IONT
CÀIETÀ ESEERoCÀÁF1cÀ - !4ÀI.EIIIÀI,: PLÁsTIcJ, ILIANÍIEÀT.'E

LÀ'IÀO COII ESFENÀ DÉ:
,IUNI:STêNT(.

CCR ÍI"ÍÀ: PRETÀ,
cÀÂari:rrRls rlí:Às ÀDr Í:roNÀl s: MÀrERrÀr,
T kÀils FÀkEr,llE
col4 0FrFrcro tÀTEiÀt
.ITqRIÀ TEITi. I,,IA'IERIÀI, EM PLÀST]CO. PONTÀ !1ÀCIÀ, CT].\N f'.IXÀ
IF"À.DÀ NÀ.J R!:CÀRREGÁ'/ÉI,, CORE
MÀ]tcÀ TExTa, MÀllRIÀL EM pr,ÁsTrc!, pltJTÀ lrÀctÀ,

RECÀRREGÁVE!, aroRÊs r']"uaREscENTEs,
vÀRIÀDÀs. EI,IBÀIÀGEM COM 12
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO AHTÔIIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

0 r 0071

aÂpÀ ENcÀDERNÀcÃo - jt]-oÂEÍo DÊ po!l'/IN PÀaoTE

r--ÀPÀ ÊNCADEPNÀÇÀo I'14TEF1À!: FvC - CLi,PETO DE
PO!IV1NM, TIPô: À4,
CoR: INCOLOR, FoRMÀTo: 210 l{ 297
!1M, ESPESSUÂÀi O,]O U. PACOTE 1OO

CÀPÀ ENCÀ'EÀNÀÇÀO UÀTERIÀ!: Pva _ cloRÍi1o Dll !'oLlvrN FÀcoTE
!!ÀI TIPO: A4,C]]R: PFXTÀ' FO
CAPÀ EI{CÀDARNÀÇÁO }{ÀfERlÀ!: . CII,RETO DE
PÕLlílNIlÀ, f!POr À4,
CO!t: PRETÀ, tORMÀTo: 210 x 291
MM, ESFEssI,;FÀ: !,]O !4. PÀCOTE COM 1CO

cÀRTOttNÀ COtlUM, 120G 5CX66 CCRES VÀR1ÀrrÀs.
CÀRTOLINÀ COrrUü, 1:0C :0X66 CóFÊS VÀÀlÀÔÀ3,
CIIPE !/l] EM ÀC' NIQUELÀDO CX/TOOLIN. CÀITÀ
CLIPE 2/O EM ÀC'] IIIOUEIÀDN 

'Xl1OOUN.CLIPÊ TFÀTÀüENTo SUPEPaICIÀ!: CÀLVÀNiZÀlD, TÀlLt.llH.l: aÀIXÀ
4/0, MÀrERlÀI:METÀL, EJRIIÀTo
C:,IPE TRÀTÀ},IENT' SUPERFICIÀL: GÀ],1,'ÀI]I:À'.:, TÀ}IÀ\ITO:

HETÀLi 
'ôPJ,1À?O: 

aRÀNÇÀDO. üÀIvÀ 50 0ú
cl:tEs NiquElÀDôs !/c cLrPEs À41 riri iÀrxÀ
UTLÀDO, NUI4ERO ! /C, UÀTERIÀ]-

NIQI'ÉLÀ:]O, NÚI,1EÀO
3/0, MÀTEÂIAL C'XFrÔru4E NOR}!À §ÀE
r010r20. cÀrxÀ côM 50 LrrrDÀDEs) -
c!1tÀ lsl)P,tP, PsPFcIr-laÀÇÂa. PvÀ. cnn INcoi,ÔP, ÀPlIcÀ IJNIrÀLE
qÀr J soPoÀ,4AÊÀcrERisrIcÀs A
COLÀ ISOFaF, ESFEaIFIaÀÇÀa. PvÀ, coÂ IN_or,ôF, ÀPL1(:À;Ào

cÀÂÀcrEÀisrtaÀs ÀDrarôNÀrs r,ÀvÁvEL, NÀô ToliraÀ

co!À co!4PosrcÀo: BÀsE ÀcuÀ, coR: BÀÀNcÀ, ÀPLi.iÀ!-Áo:
PÀÊEL, COIAÕ E TECIDO, CÀÊNC

tEcI I)o, ,jaRÀcTfi lsT taÀs ÀticioNÀls:
LÀ|Á.,'EL E À-IXI^À, L' )U I OÚ,

EgaalÀGEll !0c c
DE Pl)IIÀCilLÀTI:, COMPF INI!ÂDE

iOÊRETII/O FITÀ vÀTEr:ÀL: DE PajliAllÂ]iÀT.r,
.O}'?R!MENT' : 6 M,
lÀÂ.jl3-: .4 l{M, ÀF::aàqÀC: ÀPÀc:R
:ÀrE:A EslEttC,rF:FiaÀ,
ailÀcrrR!sT raÀs

JOireTr\., L1)L'Ir; - MÀlEpÍÀi: EÀ5É i'1ar-1À - 5EaÀ3Et Í,r!:t!ÀrE

,:iApETI!,,: !ltrIDD r4ÀTEitrÀLr gÀsE D'ÁG!À - sFrcÀcEr.!

À,REsENrÀÇÀo: FRÀsco, ÀFLraÀçÃo: rÀÊEL cciMlJM
Ml, '/o!UME: 1B Mr
ENIELOPE, T4\TERIÀI, §R}T'ÀTURÀ 306/M], TJ INTIÂDÊ
PO SÀ.O Ca'Mlr.r, lÀÀiiuRÀ 21Cr.1.
ENVELOPE, MÀTEPIÀI CAÀ4ÀTUÊÀ êO'J/M,], TIPO

.OM(JMI I'ARGIIRÀ 24CI'!' Cl]MPFIMENTO 34CM' COF

ET[,ELDPE aiR: BÊÀNúO, CFÀ!1ÀTüRÀ: 90, MÀTEFIÀi: aFEsE rrNIDÀDE
T, HCDE--ô: SÀco PÀDPÁrl, TÀüÀ
ENVaLOPE rr[E: q0, MÀTEPIÀL: orr_SET,

sÀro FÀDÀÀ.,. rÀMÀxno ía Y L,: 230 x ?00
E,JPl&TI FN'ÀLFD"IÀ.'4Ô VÀ'EPIÀ': PLÁ"1I O, DIÀ'1'TP': ] I\ 

'''TIIl.a4, aOMPRTMEXTC: 3iC ln4, N
E5Ê:FÀL ENCÀDEI.NÀçÀO I.I}TEP!ÀL:'LÂSTICO, DIÀMETF': I2

. oHPRIMENÍ : llú l1r.í, N(ftEPC ÀXÉrS: 60, aOÀ: PirElÀ.

ESPIRÀL EN,]ÀDEPNÀgÀD PijISTICD, DiÁ},EÍIIo: tsÀ,]n1E
29 l'llr, Cal.lPFllÊrlTÔ: 150 rsr,

EsPIFÀL ENaÀDERNÀCÀo vÀTERIÀl-: Pi-ÀsT1cO, DIÀMETÊ!': 2)

COMPRIMEN'!i]: J'O I4l1, 
'OP: 

PRETÀ, OLIÀNT1!ÀDE PÀÊÀ

ÊÀCÔTÊ 
'O}1 

]5 UNIDÀD'S,
ESPIRÀL ENCÀIEFNÀÇÀO MÀ1ÊRlÀi,: PIÁS'TiCO, Di;],{EI'F': I FÀC[,TE
1M1.1, riOMPllf4ENTo: ll0 |ll4, .:OR
!:sptrÀL ENcÀr,EFNÀÇÁo uÀ-TERrÀL: tLÁsTIco, DIiMETRoI

COMPRIúENTa,: 3.10 lrl{, (:aR: PÀETÀ. 50 LINIDÀDÊ§
l,ÀMrNÀ ÂrrRÁrrr, lraÍERrÀi, coÊF( l,i-Ás?r uNliÀD!

ESlÍLETÊ !I!o ]-ÀÚIIJÀ FETR.ÀTIL, MÀTERIÀI, C(]IiI,o r,LASl'Ico

r ÀriGURÀ 16[4.r
E;|T8ÀTOB OE {JRÀMFO TIÉO ESPÀTU1,À: CONf'ECCIONÀOO EM I] UNÍDÀT'
I]ÀFÀ OE ÀC'
E)iÍRÀToR DE EspÁTUB: a.JNlEccroNÀD:, Eu

aÀFB,: O 6ÀL/ÀNI?ÀDo O! 1çO IUCXIDÁ.,IEL,
P)SSLIINIO P'N'IÀ CHÀTÀ
ÀÂRFTON!'À[]À, ÀBÀS

t.,l
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ctcc9l

AÇa, Ti!c: ?1FÀNliÀ, TF-i.T 'JNli],1irll

LCA. rrPO|

SLiliRF:i :Àl: aEi'ESTI.!ENTô

No, TIEo: MoN.FÀc: :!NI!Ã,Í:

F:TÀ ADES I''A

ÀrLr.À.Ão: MUrÍiLrso
.FEPE 2'MM I -O!I DOR5O DE

O EsFE'1À'MEN'II
.rTA Àr[5r1/À aREPE 2 !l"j].r )i 5Cü LrORsa rrE FÀPEI,

.,ESrsrÊNC1À À.
clsÀLHÀr,,ENTo BoA
coEsÀo RESlsrENTs ÀTE !c" a
F]TÀ ÀDESIVÀ

.JRÀI'IÊEÀLOF OE CFÀTIL'E 
'ÀFÀ:I:JÀLE 

ETl Àl]O, ÀP3]O I]Â BAST

TETXOFIÀITICÀ- BÀS' LO FFCHÃMÊNÍO L]'5
§F-Àr'{PC: EU aHÀPÀ lÉr AÇ11.
MôiÀ RESlST!1iiF. a_ií iÉrEÀaÀC
Àf,iirÁTldÀ. 23t É,
aatx.
23l11. :Or1 aÀPÀai)Àrr PÀ:À ÊrÂHP5ÀP
.iÀMFEI.F'F M'!It IE ÀTE 25 FOI,HÀs. JNÍLÀIE
CFÀMPEÀD'Ê MEII' DE ÀTÉ 

'' 
F'IHÀ:.

,PÉ|")i;Jo:J!o-À,ol:/]../
c!ÀM!o aFÀr{E:ÀraF TiÂ lAl.ll,}i la SrlPgtF cÀ:rÀ

TÀl'lÀNHi:':26l
GL"L:PO :R}-I.4PEÀI]R ),{ÀTEF IÀL:

caBFlÊlDo,'rÀr4ÀNil: aÉ/6, 50lro

Fa5r5TÉNcrÀ, aarMpRrMEIiri: !a Lr1, TrPc: r,rNriuETÀ,

:UPTRTE rNsEP.!!
-rir,r,iLri,NEÀ rF !0a Frr,rlÀ,. 1\c/rli.
F,l.alTa cirl 5a

N]OJETÀIO. !MEÀ]-À6:M 5' I-]NTDÀIES
,i-À F_cÀ, ' {M} '''

-.,. - Yrt,o or, D llr-to .'i r.

aÀÃriÀi riB, arliNnRtao.
|D.TER::']-iÀ3:À:

aÊÍ BÂÀr,r(:ô, auÀNTrDÀ|r Eor- JNlrÀL]E

I-TIFÔ À!À ERÀX'N, !LÀI;T]DÀ]'

aÂÀr/ÀTURÀi 56 G/M:, aoLíPRMEI:To: ll0
rr.r, aÀPcuRÀ: ::0 r'1r4,

aÀlrAa:ÊliisTI.rÀa ÀrI/iioNÀIs: (:ÀpÀ
rlaÀ !À (:iP

i,rrÃ. F!dT.crLj

- ai-ÀNTIDÀ5E EOrHÀs: 1O!. lrN,

rM'RE5-!Ão.isErE.
laÀrERIÀL l:ÀF-À: PÀPELÁ.,

!ol,fjÀS: 7a rjlv.u, r,!A'l'!:AIAL r'ôL]lÀS: !àlEL ÀrÉrGÀMINHÀD.]

cI,ICEFI:iÀ, I2 c,
2,10G/144, (43X46) rii rÀF.i UNILTAL!

,40i/M7, 14Bx6i) cH vak:À5

orr.lENsaEs ÀIFcx1úqDÀs: LlIr l !ÀDr

r:.iÉ: aR:ra,t!- caRss vÀFÍÀaÀs, DlMÊNsóEs ÀPpaÍn ÀLiÁs: r3

FÀFli FÀFÀ II,IPRESSÃC
NH!.:o,,oÉicrr, rÀr4ÀNrio lc x r.
!;?E! ?Àfu\ II4PPESSÀo

r1!. : s!r-rirE/ÀPERC,L!.aINnÀm/oFi.r., rÀlíÀNHo
(( Y L) : a2a I:9r MM

21,00

41t , l

a,laN

r1,:q0

i:, 4.10
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

010112

c_01r4

r30 cR a/ 50
130 GR C/:O FI-

PÀPEL SLILEIiE TÀ}IÀNHO À4 !iMEÀI,ÀGEM C'JM 5CI F'],i]ÀS
aaM 5ia rÔrHÀs

PÀsTÀ ÀPALIIVO
rÀSlA Al\llrt Jo IjÀTERIÀ1,: cARICl,lNÀ

LÀR:URÀ: :!0!111, Àl-TilFÀ: : !,ol.lMr

À,.À:..R'5.']A5
iÀ.rÀ ÀrCUIvc MÀrEiIÀr-i PÀPELÃo,

PÀSTÀ ÀRCUI?O I1ÀT'RTÀL: PÀPEIÁO,

r;,l4ÀNno: .FÍcro, À!r,rcÀcÃr: Àirrlri!ó
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SEM

a,

aac i:lLrxrDÁr:;, MÀtEFrÂL aÀEo

ÀÇÓ IN(,XIDÀ\,'TI,. MÀTERIÀL

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 125.095,50 (cento e vinte e cinco mil, noventa e cinco reais e
cinquenta centavos).

2.2. No valor acima eslão inclu Ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do ob.jeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

o Fls _

PREFEITURA MUNICIPALDE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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e comerciais incidentes, taxã de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de n" 06.2025 PE, na modalidade PREGÃO e Íundamenta-se na
Lei n0 14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas altêrâções.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

4.4. O recebimento provisório ou deíinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNClA E DA EFICÁC|A

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se ate 31 de Dezembro de 2026.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preÇos
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiÍicada e desde que o motivo
apresentado seja acerto pela Administração.

ParágraÍo único. Na hipótese de a veriíicação â que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do ob.ieto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - CientiÍicar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabívêis quando do descumprimento de obrigaçôes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum lnteresse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a tercêiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA . DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conlrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

W
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lll - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior Gn. 137, ll, lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solcitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo Íiscal do conlrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resultanlês da execução ou dos materiais empregados;

Vl - Quando não for possível a veriíicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratânte;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaÇão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiÇões exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na conlratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na lêgislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍerdas vagas (art. 116, parágraÍo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por lodo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;
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único);

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros ê incertos,
devendo complementáJos, câso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencenle ao quadro de pêssoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CLÁUSULA OITAVA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n0 14.133/2021. arl. 1 17, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execução do
conlrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defertos
observados (Lei n0 14.133/2021, art. 117, §1").

CLÁUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaÇão orçamentária
ExercÍcio 2026 Atividade 2.006, Classificação econômica 3.3.90.39.00.

o
O

Í)Ê

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021 , art. 1 í 7, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico ê de controle inlerno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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cLÁusuLA oÉcrue - Do PAGAMENTo

10.'1. A CONTRATADA deverá apresentar nota íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (d^ez) dias contados da apresentaÇão dos documentos junto a(o) PREFEITURA ÍvlUNIC|PAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuncar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato drmensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

al o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaquê do valor de retenÇões tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em peíeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificaçôes apresentadas e aceitas.

'10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o conlratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçào da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
n' 14j3312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiÇões de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES
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10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresenle
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsávêis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento â ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

'10.'10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.11. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pêlo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamenlo ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA - oAS ALTERAÇÔES DO CONTRATO

1í.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133. de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orÇamento estimado, em 30 de Janeiro de 2025

12.2. Após o inlerregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais

i rr5

PREFEIÍURA MUNICIPALDE SANrO ANTONIO DOS LOPES

1 1 .3. As alterações unilaterais a gue se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 náo
poderão transfigurar o objeto da contratação.
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serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não drvulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tâo logo seja
divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14. 133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

lll - Der causa à inexecuÇão total do contrâto;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

ao
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Xl - Praticar atos ilÍcitos com vistas a Íruslrar os objetivos da contratação;

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

lll - DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem í 3.'l deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
evenlualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. í 56, §4", da Lei);

13.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimenlo de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravanles ou alenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

'13.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de
licitãções e contratos da Administração Pública que também sejam tipiíicados como atos lesivos na Lei no

í 2.846, de 20"13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deíinidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í60)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nactonal de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. í 61).

13.Í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

clÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Fls _
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14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.í. Os câsos omissos sêrão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTONIO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §í 

o da Lei no 14.133121.

16,2, Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 07 dE JANCiTO dE 2026
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SEC. MUN. PLANEJAMENTO E ADMINISTRÁÇÃO

cN PJ(MF) 06.17 2.7 20 10001 -1 0
CONTRATANTE

Asslnadode foma digita I pof ZAV
ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS oIsTRIBUIooBA E sERVIco5

LTDA:35 1 620490001 2 5 [TDÁ:35I 6204eín0] 25

Dâdos:2026 01.07 13:49:05 {3 00'

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
cNPJ 35. í 62.049/0001 -25

CONTRATADO(A)
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